
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.007-A, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 198/11 
Ofício nº 2.782/13 - SF 

 
Altera o art. 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para regular 
aspectos processuais da medida de indisponibilidade de bens; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação deste e dos de nºs 11113/18 e 93/19, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. FÁBIO TRAD). 
 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
7
6
7
8
5
A
*

 
C

0
0

7
6

7
8
5

A
 



2 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 11113/18 e 93/19 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a 

comissão processante representará ao Ministério Público para que 
requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens 
do agente que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público. 

§ 1º Além das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 7º, a 
medida de que trata o caput deste artigo também poderá recair sobre o 
patrimônio de terceiro, inclusive pessoa jurídica, cujo nome tenha sido 
utilizado para facilitar a prática criminosa ou ocultar o produto ou os 
rendimentos do crime. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos bens penhorados ou 
dados em garantia de operações realizadas anteriormente à 
determinação do bloqueio com instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 3º A indisponibilidade incluirá bens, contas bancárias e 
aplicações financeiras mantidas pelo agente ou terceiro no exterior, 
observados os tratados internacionais. 

§ 4º O juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
poderá decretar o sequestro de bens quando houver elementos para 
distinguir, com precisão, os bens de origem ilícita daqueles que 
integram o patrimônio regular, medida que será processada de acordo 
com o disposto nos arts. 822 a 825 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil). 

§ 5º É lícito ao juiz conceder, liminarmente ou após justificação 
prévia, a medida cautelar de que tratam o caput e o § 4º deste artigo 
sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-
la ineficaz. 

§ 6º Nenhum pedido de restituição ou de disponibilidade será 
conhecido sem o comparecimento pessoal do requerido em juízo, 
podendo o juiz determinar a prática dos atos necessários à conservação 
de bens, direitos ou valores. 

§ 7º Julgada procedente a ação, os bens, direitos ou valores serão 
perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público prejudicada pelo 
ilícito, nos termos do disposto no art. 18 desta Lei.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 17 de dezembro de 2013. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 
ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado  

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 
 
Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DO PROCESSO CAUTELAR 
TÍTULO ÚNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Do Seqüestro 
 
Art. 822.  O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o seqüestro: 
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I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a propriedade 
ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou danificações; 

II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de condenado 
por sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar; 

III - dos bens do casal, nas ações de separação judicial e de anulação de casamento, 
se o cônjuge os estiver dilapidando; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 
Art. 823.  Aplica-se ao seqüestro, no que couber, o que este Código estatui acerca 

do arresto. 
Art. 824.  Incumbe ao juiz nomear o depositário dos bens seqüestrados. A escolha 

poderá, todavia, recair: 
I - em pessoa indicada, de comum acordo, pelas partes; 
II - em uma das partes, desde que ofereça maiores garantias e preste caução idônea. 
Art. 825.  A entrega dos bens ao depositário far-se-á logo depois que este assinar o 

compromisso. 
Parágrafo único. Se houver resistência, o depositário solicitará ao juiz a requisição 

de força policial. 
Seção III 

Da Caução 
 

Art. 826.  A caução pode ser real ou fidejussória. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.113, DE 2018 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Altera os artigos 7º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
"Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências". 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7007/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 7º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, mormente para dispor sobre as medidas de indisponibilidade e sequestro de 

bens por motivo de improbidade administrativa. 

Art. 2º Os artigos 7º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ...................................................................................... 
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Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 
artigo recairá sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito e sobre bens, direitos e valores que assegurem, 
além do pagamento da multa civil aplicável ao caso, o integral 
ressarcimento do eventual dano.” (NR) 

“Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, cumprirá à 
comissão processante representar ao Ministério Público para que este 
requeira ao juízo competente a decretação de indisponibilidade dos 
bens, direitos ou valores do agente que tenha enriquecido ilicitamente 
ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º Além das hipóteses previstas no parágrafo único do caput do art. 
7º, a medida de que trata o caput deste artigo também poderá recair 
sobre: 

I - o patrimônio: 

a) de terceiro, inclusive pessoa jurídica, cujo nome tenha sido utilizado 
para facilitar a prática do ato de improbidade administrativa ou ocultar 
o produto ou os rendimentos dela resultantes; 

b) em posse do investigado ou acusado, quando o proprietário não 
tiver sido identificado; 

II – até, diante da insuficiência de bens ou outros direitos e valores, 
30% (trinta por cento) do subsídio ou remuneração do agente público, 
respeitando-se, como limite, o valor do enriquecimento ilícito auferido 
ou do prejuízo sofrido pela administração pública acrescido da multa 
civil aplicável ao caso. 

§ 2º Na hipótese referida no inciso II do § 1º do caput deste artigo, 
deverá o produto da medida de indisponibilidade ser depositado em 
juízo e convertido em renda ao ente público envolvido caso o agente 
seja, ao final, condenado, consoante o disposto no art. 18 desta Lei, 
ou a ele restituído, se for absolvido das imputações. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos bens penhorados ou 
dados em garantia de operações realizadas anteriormente à 
determinação do bloqueio com instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 4º A indisponibilidade incluirá bens, aplicações financeiras e 
depósitos em contas bancárias mantidas pelo agente ou terceiro no 
exterior, observados os tratados internacionais. 

§ 5º O juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 
decretar o sequestro de bens imóveis e móveis quando houver 
elementos para distinguir os bens de origem ilícita daqueles que 
integram o patrimônio regular ou que indiquem estado de confusão 
patrimonial em relação a bens legalmente adquiridos, ainda que, em 
ambas as hipóteses, tenham sido os bens registrados em nome de 
terceiro ou a este alienados a qualquer título. 
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§ 6º É lícito ao juiz conceder, liminarmente ou após justificação prévia, 
as medidas de que tratam o caput deste artigo e o respectivo § 5º sem 
ouvir o réu quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la 
ineficaz. 

§ 7º Nenhum pedido de restituição ou de disponibilidade será 
conhecido sem o comparecimento pessoal do requerido em juízo, 
podendo o juiz determinar a prática dos atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores. 

§ 8º Julgada procedente a ação, os bens, direitos ou valores serão 
perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público prejudicada 
pelo ilícito nos termos do disposto no art. 18 desta Lei.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.429, de 1992, conhecida também por “Lei de Improbidade 
Administrativa”, é considerada um dos principais instrumentos para o combate aos 
desvios de conduta de agentes públicos e de seu enriquecimento ilícito às custas do 
erário e para a defesa dos pilares da legalidade, eficiência, publicidade, 
impessoalidade e moralidade que devem pautar a administração pública e de que trata 
o caput do Art. 37 da Constituição da República. 

Entretanto, a aplicação deste diploma legal ainda é motivo de diversas 
discussões no âmbito do Poder Judiciário e restante da comunidade jurídica tanto por 
meio de recursos às condenações impostas quanto por questionamentos diversos 
sobre o teor e a efetividade da lei, razão pela qual esta merece ser aprimorada. 

Diante desse contexto, consideramos importante ora propor 
modificações legislativas que conduzirão ao aperfeiçoamento da mencionada lei com 
o intuito de atualizá-la e conferir maior efetividade aos dispositivos de natureza 
material que nela constam. 

Veja-se que, embora a medida de indisponibilidade de bens tenha 
sido mencionada no art. 7º da Lei nº 8.429, de 1992, não há detalhamento sobre a 
sua aplicação. 

Por sua vez, na redação atual do art. 16 da Lei de Improbidade 
Administrativa, há menção apenas à possibilidade de sequestro de bens objeto do 
litígio nos termos do antigo Código de Processo Civil de 1973. 

Além disso, é sabido que, na maioria das vezes, é extremamente 
difícil distinguir quais foram os bens adquiridos com a prática do ilícito e quais 
pertencem ao patrimônio regular do agente. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7007-A/2013 



8 

Assim, a previsão expressa proposta da decretação da 
indisponibilidade, podendo recair sobre qualquer bem do agente ou de terceiro, 
constitui medida de inegável importância para a recuperação de danos causados ao 
erário. 

Sobre tal medida, propomos também que recairá não só sobre o 
acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito ou sobre bens, direitos e 
valores que assegurem o integral ressarcimento do dano, mas, por motivo óbvio, 
também sobre o patrimônio visando a garantir ainda o pagamento da multa civil 
aplicável de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

Além disso, é ora proposta a autorização expressa para que o juiz 
autorize, visando às mesmas finalidades referidas e diante da insuficiência de bens, 
outros direitos e valores, a retenção de até 30% (trinta por cento) da remuneração do 
agente público, respeitando-se, como limite, o valor do enriquecimento ilícito auferido 
ou do prejuízo sofrido pela administração pública acrescido da multa civil autônoma 
aplicável ao caso, devendo o produto ser depositado em juízo e convertido em renda 
ao ente público envolvido caso o agente público seja, ao final, condenado, ou a ele 
restituído, se ele for absolvido das imputações. 

Ressalte-se que, consoante o que se prevê na redação projetada para 
o § 5º do art. 16 da lei em comento, a medida de sequestro de bens continuará a 
existir, mas cabendo ser adotada quando houver elementos para distinguir os bens 
de origem ilícita daqueles que integram o patrimônio regular ou que indiquem estado 
de confusão patrimonial destes em relação a bens legalmente adquiridos, ainda que 
os bens tenham sido registrados, em ambas as hipóteses, em nome de terceiro ou a 
este alienados a qualquer título. 

Outrossim, é aqui proposta a previsão da possibilidade de concessão 
de tutela sem a oitiva do requerido para se decretar tanto a indisponibilidade quanto o 
sequestro de bens. 

Nessa esteira, permite-se que os bens do agente ou de terceiro sejam 
tornados indisponíveis antes mesmo de sua oitiva, o que contribuirá para se evitar 
eventual dificuldade na recuperação dos valores subtraídos ilicitamente do erário. 

É proposto ainda que seja estabelecido que nenhum pedido de 
restituição (em caso de sequestro) ou de disponibilidade (em caso de 
indisponibilidade) será conhecido sem o comparecimento pessoal do requerido em 
juízo, podendo o juiz determinar a prática dos atos necessários à conservação de 
bens, direitos ou valores. 
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Tal medida, por condicionar a liberação dos bens do requerido 
(restituição ou disponibilidade) ao seu comparecimento pessoal em juízo, colaborará 
eventualmente para a localização do agente responsável por danos causados ao 
erário. 

Ademais, propomos a inserção, na Lei de Improbidade Administrativa, 
de previsão no sentido de que, caso seja julgada procedente a ação, os bens, direitos 
ou valores serão perdidos em favor da pessoa jurídica de direito público prejudicada 
pelo ilícito. 

Embora seja uma consequência óbvia, essa norma constituirá 
garantia expressa de recuperação pela pessoa jurídica de direito público daquilo que 
lhe foi subtraído ilicitamente. 

Ressaltamos, finalmente, que as alterações legislativas ora propostas 
foram inspiradas, em parte, em sugestão elencada entre as 70 (setenta) de medidas 
de combate à corrupção entregues em 8 de agosto do corrente ano, como contribuição 
da sociedade civil organizada ao Poder Legislativo, à Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle da Câmara por uma coalizão de mais de 300 instituições 
brasileiras entre as quais se inclui a Transparência Internacional. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 
dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 
com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
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poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 
resultante do enriquecimento ilícito.  

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, de 
29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 
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de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  
§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 
de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 
nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 
militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 
a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 
ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
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posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 
e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 
público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 
Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 93, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera os arts. 7º e 16 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, para 
aperfeiçoar o bloqueio de bens e garantir os resultados da ação de 
improbidade administrativa. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11113/2018.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
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a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
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neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 

enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 
resultante do enriquecimento ilícito.  

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.  

 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 
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III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou 
terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 
ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 
para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 
Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 
1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 
1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 
de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 
preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, 
em vigor 540 dias após a publicação) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 
de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 
publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 
1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 
publicação) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 
após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 
publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 
publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
 

Seção II-A 
Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos 

após o decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 
Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 

para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 
caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Artigo 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o 
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decurso do prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 
após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 
legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 
de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 
do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  
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IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  
§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 
de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 
nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 
militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 
a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 
ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  
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§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 
e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Encontra-se no âmbito desta Comissão o Projeto de Lei no 7.007, de 

2013, oriundo do Senado Federal, que cuida de alterar o art. 16 da Lei no 8.429, de 2 

de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), mormente a fim de regular 

aspectos processuais da medida de indisponibilidade de bens em virtude de prática 

de ato de improbidade administrativa. 
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Por intermédio da referida proposição, busca-se, em suma, o 

seguinte: a) tratar da medida de indisponibilidade de bens, prevendo a respectiva 

disciplina e estabelecendo que poderá recair sobre o patrimônio de terceiro, inclusive 

pessoa jurídica, cujo nome tenha sido utilizado para facilitar a prática criminosa ou 

ocultar o produto ou os rendimentos do crime; b) estipular que a medida de 

indisponibilidade poderá também recair sobre bens, depósitos em contas bancárias e 

aplicações financeiras mantidas pelo agente ou terceiro no exterior, observados os 

tratados internacionais; c) possibilitar a concessão de liminar inaudita altera pars (sem 

a oitiva do requerido) para se decretar tanto a indisponibilidade quanto o sequestro de 

bens; d) prever que nenhum pedido de restituição (em caso de sequestro) ou de 

disponibilidade (em caso de indisponibilidade) será conhecido sem o comparecimento 

pessoal do requerido em juízo, podendo o juiz determinar a prática dos atos 

necessários à conservação de bens, direitos ou valores; e) determinar que os bens, 

direitos ou valores objeto de indisponibilidade ou sequestro, uma vez julgada 

procedente a ação judicial, serão perdidos em favor da pessoa jurídica de direito 

público vítima de improbidade administrativa. 

O autor da proposta legislativa no Senado Federal que deu origem ao 

projeto de lei em tela, Senador Humberto Costa, aduziu, em justificação a tal matéria 

à época de sua apresentação, que ela cuidava de “mudanças simples” para “dar maior 

efetividade à Lei no 8.429, de 1992, em vigor há quase 20 anos e que, 

lamentavelmente, ainda não produziu todos os resultados esperados”.  

Por despacho do Presidente desta Câmara dos Deputados, o aludido 

projeto de lei foi distribuído, para análise e parecer, a esta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania nos termos do que dispõem os artigos 24 e 54 do Regimento 

Interno desta Casa para tramitar em regime de prioridade, sujeitando-se à apreciação 

conclusiva pelas Comissões. 

Posteriormente, foi determinada, por despacho, nos termos 

regimentais, para o fim de tramitação em conjunto com a referida proposição, a 

apensação dos Projetos de Lei nos 11.113, de 2018, e 93, de 2019, de autoria 

respectivamente dos Deputados Jaime Martins e Rodrigo Agostinho. 

O Projeto de Lei no 11.113, de 2018, têm conteúdo bastante 

assemelhado ao daquele ao qual foi apensado (Projeto de Lei no 7.007, de 2013), 

deste se distinguindo basicamente por prever adicionalmente o seguinte: 
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a) alteração do art. 7º da Lei de Improbidade Administrativa para ali 

se dispor expressamente que a medida de indisponibilidade recairá sobre o acréscimo 

patrimonial resultante do enriquecimento ilícito e sobre bens, direitos e valores que 

assegurem, além do pagamento da multa civil aplicável ao caso, o integral 

ressarcimento do eventual dano; 

b) acréscimo de dispositivo no âmbito do art. 16 da referida lei 

segundo o qual, diante da insuficiência de bens ou outros direitos e valores, a medida 

de indisponibilidade poderá recair ainda sobre 30% (trinta por cento) do subsídio ou 

remuneração do agente público, respeitando-se, como limite, o valor do 

enriquecimento ilícito auferido ou do prejuízo sofrido pela administração pública 

acrescido da multa civil aplicável ao caso. 

Já o Projeto de Lei no 93, de 2019, basicamente apresenta 

disposições que reproduzem o conteúdo de outras presentes no âmbito do apensado 

Projeto de Lei no 11.113, de 2018. 

Consultando os dados relativos à tramitação da matéria legislativa 

principal referida (Projeto de Lei no 196, de 2019) no âmbito desta Comissão, observa-

se que o prazo concedido para oferecimento de emendas se esgotou sem que 

qualquer uma delas tenha sido ofertada em seu curso. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

se pronunciar sobre os projetos de lei em tela quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito nos termos regimentais. 

Essas referidas proposições se encontram compreendidas na 

competência privativa da União para legislar sobre direito processual e civil, sendo 

legítimas as iniciativas legislativas e adequada a elaboração de lei ordinária para tratar 

da matéria nelas versada (Constituição da República: Art. 22, caput e inciso I; Art. 48, 

caput; Art. 61, caput). Vê-se, pois, que tais propostas legislativas obedecem aos 

requisitos constitucionais formais exigidos para a espécie normativa. 

Observa-se também que o teor dessas iniciativas legislativas não 

afrontam, à evidência, normas de caráter material erigidas pela Carta Magna, bem 

como os princípios e fundamentos que informam o nosso ordenamento jurídico. 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7007-A/2013 



31 

A técnica legislativa empregada nos textos das proposições sob 

exame, por sua vez, encontra-se de acordo com os ditames da Lei Complementar no 

95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 

no 107, de 26 de abril de 2001, salvo quanto a algumas irregularidades observadas no 

âmbito dos Projetos de Lei nos 7.007, de 2013, e 93, de 2019. 

No texto do Projeto de Lei no 7.007, de 2013, são notadas a ausência 

de um artigo inaugural que deveria enunciar o objeto da lei desejada (o que, todavia, 

tem sido tolerado em ambas as casas do Congresso Nacional na hipótese de a lei 

projetada meramente tratar de alterações de dispositivos vigentes), a previsão 

(insculpida na redação que se quer conferir ao § 4o do art. 16 da Lei de Improbidade 

Administrativa) para que se aplique, à medida de sequestro de bens, determinados 

dispositivos do antigo Código de Processo Civil de 1973 (artigos 822 a 825 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973) já revogados, bem como um defeito resultante de 

provável equívoco ou lapso no âmbito da redação projetada para o § 1o do art. 16 da 

Lei de Improbidade Administrativa, que trata de prever que a medida de 

indisponibilidade de bens em razão de improbidade administrativa poderá recair sobre 

o patrimônio de terceiro, inclusive pessoa jurídica, cujo nome tenha sido utilizado para 

facilitar a “prática criminosa” ou ocultar o produto ou os rendimentos do “crime” 

quando, obviamente, caberia textualmente que se fizesse remissões, ao final dessa 

redação, apenas à prática “de ato de improbidade administrativa” e ao produto ou 

rendimentos “desse ato”. 

Já no texto do Projeto de Lei no 93, de 2019, são observadas, como 

irregularidades, além da ausência de um artigo inaugural que deveria enunciar o 

objeto da lei desejada, a falta de emprego apropriado de aspas e iniciais maiúsculas 

NR entre parêntesis para indicar as pretendidas modificações de dispositivos legais 

vigentes. 

No que diz concerne ao aspecto de mérito, assinale-se que o 

conteúdo material propositivo emanado dos projetos de lei em análise revela-se, em 

boa medida, judicioso, merecendo, por conseguinte, tais proposições prosperar com 

as adaptações necessárias ou apropriadas. 

Veja-se que a Lei no 8.429, de 1992, conhecida também por Lei de 

Improbidade Administrativa, em breve, completará 27 (vinte e sete) anos de existência 

e é considerada uma das principais ferramentas para o combate aos desvios de 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7007-A/2013 



32 

conduta de agentes públicos e do enriquecimento ilícito destes às custas do erário, 

bem como para a defesa dos pilares da legalidade, publicidade, impessoalidade e 

moralidade que devem pautar a administração pública e dos quais trata o caput do 

Art. 37 da Constituição da República. 

Entretanto, é certo que a sua aplicação ainda é motivo de diversas 

discussões no âmbito do Poder Judiciário e do restante da comunidade jurídica tanto 

por meio de recursos às condenações impostas, quanto por questionamentos diversos 

sobre o teor, constitucionalidade e efetividade da lei, razão pela qual o referido diploma 

legal merece e deve ser aprimorado. 

Nesse contexto, vislumbramos ser importante aprimorar a Lei de 

Improbidade Administrativa para compatibilizar o texto legal com os nortes apontados 

pela jurisprudência mais pacíficos sobre a matéria e suprir relevantes lacunas 

aparentes relativas aos aspectos processuais da responsabilização por improbidade 

administrativa. 

Impende registrar que, nesta data, tramita nesta Casa uma proposta 

de ampla reforma da Lei de Improbidade Administrativa elaborada por determinação 

do Presidente desta Casa por um grupo de juristas e que foi aqui apresentada pelo 

Deputado Roberto Lucena (Projeto de Lei no 10.887, de 2018), encontrando-se hoje 

ainda pendente de análise e parecer por comissão especial já criada e a ser instalada 

e posterior pelo Plenário. 

Da análise das proposições em tela, levando-se em conta ainda o teor 

da proposta da reforma referida, ressai que esta, cuidando igualmente de promover 

alterações no âmbito dos artigos 7º e 16 da Lei de Improbidade Administrativa, 

apresenta, em linha com as preocupações que orientaram as iniciativas legislativas 

ora sob exame, redação mais apropriada para os mencionados dispositivos legais, 

inclusive com remissões corretas a dispositivos do novo Código de Processo Civil (Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

Por tal motivo, é imperioso que ora nos valhamos do teor das 

alterações projetadas no Projeto de Lei no 10.887, de 2018, no intuito de construir o 

melhor texto para os referidos artigos 7º e 16 da Lei de Improbidade Administrativa. 

Assim, avaliamos, com o intuito de promover o aperfeiçoamento de 

normas relativas a aspectos processuais da medida de indisponibilidade de bens, ser 
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apropriado estabelecer expressamente (no caput do art. 16 da Lei de Improbidade 

Administrativa) que o pedido cautelar preparatório ou incidental de indisponibilidade 

de bens, direitos ou valores poderá ser processado a qualquer momento, cabendo ser 

concedido independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao 

resultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabilidade da 

ocorrência dos atos descritos na petição inicial à luz dos seus respectivos elementos 

de instrução após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias. 

Quanto às demais previsões existentes no âmbito de projetos de lei 

ora sob exame relativas à medida de indisponibilidade de bens, direitos e valores 

(amplitude de cautela, alcance sobre o patrimônio do agente público e de terceiros) e 

à perda respectiva em caso de provimento da ação de improbidade administrativa, 

entendemos ser de bom alvitre também acolhê-las, porém igualmente na forma 

desenhada no âmbito do Projeto de Lei no 10.887, de 2018, com os ajustes que 

consideramos necessários ou apropriados.. 

Do mesmo modo, entendemos ser útil a incorporação, à lei que se 

busca modificar, de posicionamentos jurisprudenciais no tocante a bens no exterior e 

de família, consoante as previsões existentes no âmbito do Projeto de Lei no 10.887, 

de 2018. 

Nesse sentido, é de se acolher a previsão ali insculpida de nova 

exceção à regra da impenhorabilidade de bem de família nas hipóteses de ter sido 

adquirido com produto de ato ímprobo ou para o cumprimento de decisão que 

determine o ressarcimento, a indenização ou o perdimento de bens em razão de 

improbidade. 

Revela-se judiciosa, ademais, a acolhida de dispositivos desenhados 

no âmbito do Projeto de Lei no 10.887, de 2018, que cuidam de dispor sobre a 

aplicação, aos feitos processuais relativos a improbidade administrativa, de 

regramentos existentes no novo Código de Processo Civil, inclusive sobre o regime 

das tutelas provisórias, com vistas à adequada sistematização das normas 

processuais. 

Afigura-se igualmente apropriado, enfim, o acolhimento da pretendida 

inscrição da possibilidade de concessão de liminar sem a oitiva do requerido para se 

decretar a medida de indisponibilidade. Assim, permitir-se-á expressamente que os 
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bens do agente ou de quem de qualquer forma tenha concorrido à prática ilícita sejam 

tornados indisponíveis sem a sua prévia oitiva, o que contribuirá para evitar eventuais 

dificuldades na recuperação dos valores subtraídos ilicitamente do erário. É certo, 

porém, que a redação ofertada pelo Projeto de Lei no 10.887, de 2018, encontra-se 

melhor escrita e é a que merece vingar. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nos 

7.007, de 2013, 11.113, de 2018, e 93, de 2019, nos termos do substitutivo ora 

oferecido cujo teor segue em anexo. 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2019. 

Deputado FÁBIO TRAD 
Relator 

 
1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.007, DE 2013 

Altera os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992, e dá outras providências, mormente para regular aspectos 

processuais da medida de indisponibilidade de bens, direitos ou valores. 

Art. 2º Os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, o agente público ou quem 
de qualquer forma tenha concorrido à prática ilícita, perderão os bens, 
direitos ou valores acrescidos ao seu patrimônio.” (NR) 

“Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 
público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público para a indisponibilidade dos bens, direitos ou valores do 
indiciado. 
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Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 
artigo recairá sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito, bem como sobre bens, direitos ou valores que 
assegurem o integral ressarcimento do dano e o pagamento da multa 
civil aplicável à hipótese.” (NR) 

“Art. 8º Os efeitos do ressarcimento e da multa civil por improbidade 
administrativa serão transmitidos aos herdeiros ou legatários até o 
limite do valor da herança ou legado. 

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica, a responsabilidade 
sucessória de que trata o caput deste artigo estende-se também ao 
valor da multa civil.” (NR) 

“Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser 
formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens, direitos ou valores dos réus a fim de garantir 
a integral recomposição do erário e a aplicação de outras sanções de 
natureza patrimonial. 

§ 1º O pedido de indisponibilidade pode ser formulado 
independentemente da representação de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 2º O pedido de indisponibilidade será concedido independentemente 
da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, desde que o juiz se convença da probabilidade da 
ocorrência dos atos descritos na petição inicial à luz dos seus 
respectivos elementos de instrução após a oitiva do réu em 5 (cinco) 
dias. 

§ 3º A medida poderá ser decretada sem a oitiva prévia do réu sempre 
que o contraditório prévio possa frustrar a efetividade da medida ou 
que haja outras circunstâncias que recomendem a proteção liminar. 

§ 4º A constrição deverá recair sobre bens que sejam suficientes para 
a garantia do ressarcimento ao erário dos prejuízos patrimoniais 
alegados e da multa civil, independentemente da época de sua 
aquisição. 

§ 5º O valor da indisponibilidade levará em conta a estimativa de dano 
indicada na petição inicial, permitindo-se a sua substituição por caução 
idônea, fiança bancária ou seguro-garantia judicial a requerimento do 
réu, bem como a sua readequação durante a instrução do processo. 

§ 6º A constrição patrimonial poderá incidir sobre bem de família na 
falta de outros bens disponíveis em montante suficiente à garantia 
pretendida, competindo ao requerido a demonstração dessa 
suficiência. 

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá, quando for o 
caso, da instauração de incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica a ser processada na forma da lei processual. 

§ 8º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o 
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bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas 
pelo indiciado no exterior nos termos da lei e dos tratados 
internacionais. 

§ 9º Aplica-se à medida de indisponibilidade prevista neste artigo, 
quando requerida de forma antecedente, o previsto nos artigos 305 e 
308 a 310 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

§ 10. Aplica-se à medida de indisponibilidade de bens regida por esta 
Lei, no que for cabível, o regime da tutela provisória da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015. 

§ 11. Da decisão que defere ou indefere a medida de indisponibilidade, 
cabe agravo de instrumento nos termos da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015.” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 3º. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

IX - por ter sido adquirido com produto de ato ímprobo ou para o 
cumprimento de decisão que determine o ressarcimento, a 
indenização ou o perdimento de bens em razão de improbidade.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2019. 

Deputado FÁBIO TRAD 
Relator 

 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em virtude do proveitoso debate que resultou em sugestões que tiveram o 

escopo de aprimorar a matéria em análise, apresento a seguinte Complementação de 

Voto acatando as seguintes alterações no Substitutivo por mim, anteriormente, 

apresentado: 

Preliminarmente, proponho uma alteração na redação do §6° do art. 16 da Lei 

n° 8.429, de 2 de junho de 1992, com o intuito de consignar que a constrição 

patrimonial poderá incidir sobre bem de família desde que adquirido com produto de 

ato ímprobo.   

Acolho ainda a inclusão de dispositivo que visa resguardar juridicamente os 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7007-A/2013 



37 

bens adquiridos por terceiro de boa-fé.  Por fim, no tocante à alteração proposta na 

Lei n° 8.009, de 29 de março de 1990, determina-se que a impenhorabilidade é 

oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, salvo por ter sido adquirido com produto de ato ímprobo.  

Em face do exposto e pelas precedentes razões, o voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa dos Projetos de Lei nºs 

7.007, de 2013; 11.113, de 2018; e 93, de 2019, bem como pela aprovação do mérito 

das referidas proposições, na forma do Substitutivo que ora apresento.  

Sala de Comissões, em    de         de 2019. 

Deputado Fábio Trad 

 
2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.007, DE 2013 

(Apensados os Projetos de Lei n°s 11.113, de 2018 e 93, de 2019) 

 

Altera os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e dá outras providências. 

 

  O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e dá 

outras providências, mormente para regular aspectos processuais da medida de 

indisponibilidade de bens, direitos ou valores.  

Art. 2º Os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  

“Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, o agente público ou quem de qualquer 

forma tenha concorrido à prática ilícita, perderão os bens, direitos ou valores 

acrescidos ao seu patrimônio.  (NR) ”  

“Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 

enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público para a indisponibilidade dos bens, direitos ou 

valores do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre 
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o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito, bem como sobre bens, 

direitos ou valores que assegurem o integral ressarcimento do dano e o pagamento 

da multa civil aplicável à hipótese. (NR) ” 

“Art. 8º Os efeitos do ressarcimento e da multa civil por improbidade administrativa 

serão transmitidos aos herdeiros ou legatários até o limite do valor da herança ou 

legado.  

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica, a responsabilidade sucessória de que 

trata o caput deste artigo estende-se também ao valor da multa civil. (NR) ”  

“Art. 16 Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter 

antecedente ou incidente, pedido de indisponibilidade de bens, direitos ou valores 

dos réus a fim de garantir a integral recomposição do erário e a aplicação de outras 

sanções de natureza patrimonial.  

§ 1º O pedido de indisponibilidade pode ser formulado independentemente da 

representação de que trata o art. 7º desta Lei.  

§ 2º O pedido de indisponibilidade será concedido independentemente da 

demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde 

que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos atos descritos na petição 

inicial à luz dos seus respectivos elementos de instrução após a oitiva do réu em 5 

(cinco) dias.  

§ 3º A medida poderá ser decretada sem a oitiva prévia do réu sempre que o 

contraditório prévio possa frustrar a efetividade da medida ou que haja outras 

circunstâncias que recomendem a proteção liminar.  

§ 4º A constrição deverá recair sobre bens que sejam suficientes para a garantia do 

ressarcimento ao erário dos prejuízos patrimoniais alegados e da multa civil, 

independentemente da época de sua aquisição.  

§ 5º O valor da indisponibilidade levará em conta a estimativa de dano indicada na 

petição inicial, permitindo-se a sua substituição por caução idônea, fiança bancária 

ou seguro-garantia judicial a requerimento do réu, bem como a sua readequação 

durante a instrução do processo.  

§ 6º A constrição patrimonial poderá incidir sobre bem de família desde que adquirido 

com produto de ato ímprobo e na falta de outros bens disponíveis em montante 

suficiente à garantia pretendida, competindo ao requerido a demonstração dessa 

suficiência.  

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá, quando for o caso, da 
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instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica a ser 

processada na forma da lei processual.  

§ 8º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior 

nos termos da lei e dos tratados internacionais.  

§ 9º Aplica-se à medida de indisponibilidade prevista neste artigo, quando requerida 

de forma antecedente, o previsto nos artigos 305 e 308 a 310 da Lei nº 13.105, de 

16 de março de 2015.  

§ 10 Aplica-se à medida de indisponibilidade de bens regida por esta Lei, no que for 

cabível, o regime da tutela provisória da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  

§ 11 Da decisão que defere ou indefere a medida de indisponibilidade, cabe agravo 

de instrumento nos termos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

§12 Para fins da indisponibilidade de que trata este artigo, ficam ressalvados os bens 

adquiridos por terceiro de boa-fé.  (NR)” 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso IX:  

“Art.3º.................................................................................................................. 

............................................................................................................................  

IX - por ter sido adquirido com produto de ato ímprobo. (NR)”  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em   de              de 2019. 

Deputado Fábio Trad 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 
7.007/2013 e dos Projetos de Lei nºs 11.113/2018 e 93/2019, nos termos do Parecer 
com complementação de voto do Relator, Deputado Fábio Trad.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Lafayette de Andrada e 
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Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alencar Santana Braga, Bilac 
Pinto, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado 
Marcelo Freitas, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, 
Fábio Trad, Gilson Marques, Hiran Gonçalves, João Campos, João H. Campos, João 
Roma, Joenia Wapichana, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, Léo 
Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, 
Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, Nicoletti, Pastor Eurico, 
Patrus Ananias, Paulo Eduardo Martins, Rubens Bueno, Sergio Toledo, Shéridan, 
Subtenente Gonzaga, Talíria Petrone, Wilson Santiago, Alexandre Leite, Aliel 
Machado, Angela Amin, Capitão Wagner, Chiquinho Brazão, Chris Tonietto, Coronel 
Tadeu, Delegado Pablo, Dr. Frederico, Fabio Schiochet, Gurgel, José Medeiros, Lucas 
Redecker, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Neri Geller, Osires Damaso, Pedro 
Cunha Lima, Pedro Lupion, Reinhold Stephanes Junior, Túlio Gadêlha e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2019.  
 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.007, DE 2013 

(Apensados os Projetos de Lei n°s 11.113, de 2018 e 93, de 2019) 

 

Altera os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e dá outras providências. 

 

  O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e dá 

outras providências, mormente para regular aspectos processuais da medida de 

indisponibilidade de bens, direitos ou valores.  

Art. 2º Os artigos 6º, 7º, 8º e 16 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  

“Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, o agente público ou quem de qualquer 

forma tenha concorrido à prática ilícita, perderão os bens, direitos ou valores 

acrescidos ao seu patrimônio.  (NR) ”  

“Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 

enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público para a indisponibilidade dos bens, direitos ou 
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valores do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre 

o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito, bem como sobre bens, 

direitos ou valores que assegurem o integral ressarcimento do dano e o pagamento 

da multa civil aplicável à hipótese. (NR) ” 

“Art. 8º Os efeitos do ressarcimento e da multa civil por improbidade administrativa 

serão transmitidos aos herdeiros ou legatários até o limite do valor da herança ou 

legado.  

Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica, a responsabilidade sucessória de que 

trata o caput deste artigo estende-se também ao valor da multa civil. (NR) ”  

“Art. 16 Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter 

antecedente ou incidente, pedido de indisponibilidade de bens, direitos ou valores 

dos réus a fim de garantir a integral recomposição do erário e a aplicação de outras 

sanções de natureza patrimonial.  

§ 1º O pedido de indisponibilidade pode ser formulado independentemente da 

representação de que trata o art. 7º desta Lei.  

§ 2º O pedido de indisponibilidade será concedido independentemente da 

demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde 

que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos atos descritos na petição 

inicial à luz dos seus respectivos elementos de instrução após a oitiva do réu em 5 

(cinco) dias.  

§ 3º A medida poderá ser decretada sem a oitiva prévia do réu sempre que o 

contraditório prévio possa frustrar a efetividade da medida ou que haja outras 

circunstâncias que recomendem a proteção liminar.  

§ 4º A constrição deverá recair sobre bens que sejam suficientes para a garantia do 

ressarcimento ao erário dos prejuízos patrimoniais alegados e da multa civil, 

independentemente da época de sua aquisição.  

§ 5º O valor da indisponibilidade levará em conta a estimativa de dano indicada na 

petição inicial, permitindo-se a sua substituição por caução idônea, fiança bancária 

ou seguro-garantia judicial a requerimento do réu, bem como a sua readequação 

durante a instrução do processo.  

§ 6º A constrição patrimonial poderá incidir sobre bem de família desde que adquirido 

com produto de ato ímprobo e na falta de outros bens disponíveis em montante 

suficiente à garantia pretendida, competindo ao requerido a demonstração dessa 
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suficiência.  

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá, quando for o caso, da 

instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica a ser 

processada na forma da lei processual.  

§ 8º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior 

nos termos da lei e dos tratados internacionais.  

§ 9º Aplica-se à medida de indisponibilidade prevista neste artigo, quando requerida 

de forma antecedente, o previsto nos artigos 305 e 308 a 310 da Lei nº 13.105, de 

16 de março de 2015.  

§ 10 Aplica-se à medida de indisponibilidade de bens regida por esta Lei, no que for 

cabível, o regime da tutela provisória da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.  

§ 11 Da decisão que defere ou indefere a medida de indisponibilidade, cabe agravo 

de instrumento nos termos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

§12 Para fins da indisponibilidade de que trata este artigo, ficam ressalvados os bens 

adquiridos por terceiro de boa-fé.  (NR)” 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso IX:  

“Art.3º.................................................................................................................. 

............................................................................................................................  

IX - por ter sido adquirido com produto de ato ímprobo. (NR)”  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 06 de agosto de 2019. 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 
Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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